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O idoso, em alguns casos, fica com seu estado de saúde debilitado e muitas vezes 
não tem condições físicas e financeiras de locomoção.  
O projeto visa facilitar a vida dos idosos com 60 (sessenta) anos ou mais que, por 
algum motivo justificado, estejam impossibilitados de se deslocar até um posto de 
saúde ou até mesmo a um local de vacinação para a aplicação de vacinas.  
Dessa forma, em virtude da importância da matéria, com repercussão imediata na 
garantia dos idosos do direito à saúde, constitucionalmente consagrado, conto, 
desde já, com o apoio de meus pares a presente iniciativa, nesta ilustre Casa de 
Leis.  
 


